
PORTARIA Nº 119/CBMSC/2011, de 27 de abril de 2011.
O  COMANDANTE-GERAL  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS  MILITAR  DE  SANTA

CATARINA, no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 3º, parágrafo único da Lei nº
11.496, de 19 de julho de 2000 e edital nº 002/DE/CBMSC/2011, resolve:

Art. 1º Admitir no Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, a profissional SIMONE
SZORTYKA DE SOUZA, por tempo certo, para exercer em caráter temporário para o ano de 2011,
no período de 26 de abril a 30 de dezembro de 2011, no Centro de Ensino Bombeiro Militar, as
funções de professora de Português Instrumental, com nível de formação de Especialização, com
carga horária total de 30 horas-aula, e de professora de Inglês Instrumental I e II, com nível de
formação de Graduação, com carga horária total de 120 horas-aula.
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